
    

   

  

ARE 

JUSTIÇA ELEITORAL o 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 812/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXII, do Regimento Intemo do Tribunal e tendo em 
vista o que foi solicitado nos autos do Procedimento 
Administrativo nº 55670/2009, 

RESOLVE: 

LOTAR, temporariamente, a servidora efetiva deste 
Regional, ELIANE BARBOSA GOMES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na 
Seção de Autuação e Distribuição de Processos da Coordenadoria de Registros 
Partidários, Protocolo, Autuação e Distribuição da Secretaria Judiciária, no período de 
21/12/2009 a 06/01/2010. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 15 (quinze) dias do mês de dezembro de 2009. 

A eo 
Des. Floriano Gomes da Silva Filho 

Presidente


